
 

 

       Rio de Janeiro, 10 de junho de 2014. 

 

Comunicação nº 223/14 - TJD/RJ 

 

Ato: 013/2014 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 

Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

INFORMA 

 

Que não haverá expediente no dia 12/06 (quinta-feira) no período 

compreendido do dia 17/06 ao dia 23/06 e também no dia 25/06 (quarta-

feira). Durante os períodos mencionados os prazos ficarão suspensos.  

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente do TJD/RJ 

 


